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das as cartas, q' vierão sucessivas por todos os destr.0S porem 
chegando ao de Vm.ce estiverão desde as tres horas da tarde 
do dia 24 té as dez horas da manhã do dia 25 q' se entregarão 
a lmm Jozé Roiz', q' vinha de Jacarehy a seo negocio nesta 
Cid.e com o fundam.40 de não haver Soldados no destrito de 
Vm.ce q' as conduzisem como ciaram.te se manifesta do bilhe-
te, escrito por letra de Fran.co Montr.0 Silva, Comand.e das 
Paradas nessa Villa ao qual Vm.ce prenderá, e fará remeter 
á Cadeya desta Cidade p.a nella ser castigado seg.d0 o seo 
merecimento: Bem entendido q' esta dezordem provem m.t0 

do pouco cuidado de Vm.ce que deve pôr o mayor, p.a q' es-
tejão sempre prontos os Paradr.os competentes p.a não have-
rem semelhantes faltas tão prejudiciaes ao Real Serviço, o q' 
recomendo m.t0 a Vm.ce p.a q. me não seja responsável daqui 
em diante. Deos g.° a Vm.ce S. Paulo a 26 de Setbr." de 1780 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

i 

P.a Francisco Ar.a Barreto Sarg.t0 Mor de Aux.es 

e Com.de da Villa de Santos. 

Tres cartas tenho recebido de Vm.ce a primr." em q. me 
partecipa ter chegado ao porto dessa Villa húa Lancha vinda 
do R.° de Janr.° por S. Seb.m de q' hé M.e João da Cunha, q. 
veyo trazer hum passagr.0 de Minas de Goyaz com faz.du 

seca, em cuja intelig." fico como também do q. me comuni-
ca na sua carta cie 25 do referido mez de 7br.° de estarem 
6 Nãos Inglezas no porto do R.° de Janr.0. 

Quanto a tercr.a carta de 29 do mesmo mez, pelo q. res-
peita ao Ten.te Jeronimo da Costa, nada tenho q. dizer a 
Vm.ce mais, de q' este Oficial, e os mais q. pela mesma culpa 
se achão prezos, me lastimo delles, e tomara poder ser lhes 
bom, mas não cabe na minha possibilidade. 

Se Deos dispuzer da vida do referido Ten.t0 passando-o 
a Eterna hé certo q' se elle não tiver bens, com q' se enter-
rar se deve fazer a despeza do seo enterro por conta da 
Real Faz.a mas sem nenhúas honras Militares, porq' as não 
tem nenhum prezo singularm.te os q. como este se acha cul-
pado na infidelid.e de entregar húa Fortaleza. , 

O preto forro, q' insultou ao Religiozo Carmelita, pelo 
insulto ficou excomungado porem como agora o Sr. Bispo 
o poz de partecipantes declarandose lhe a Excomunhão não 
há Ley Divina nem humana, q' obrigue a satisfazer aquelle 
Reo por dous Tribunaes; pelo q. Vm.ce mandará soltar ao 
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d.° preto p." que uze do seo recurso q' parece se lhe deve 
dar, depois de expiar a sua cupa com ser açoutado, e tão 
larga prizão. 

Fico entregue dos Mapas, e na certeza de q.' dos cinco 
Soldados, q' ahi ficarão doentes, fez Vm.ce já marchar qua-
tro a encorporarse no seo Regimento. Deos g.e a Vm.ce S. P.cl 

a 2 de 8br.° de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

* 

P." Miguel Nunes Bernardes Juiz Ordinr." 
da V.a de Guaratg.ta 

Em resposta da rarta de Vm.™ de 28 de Setbr.° sou a 
dizer lhe, cj já fica na Enxovia da Cadeya, desta Cid.e Joze 
Gomes de Moraes com baixa de Cap.m da Freg.a da Piedade, 
por se ter feito, pelo seo dezordenado procedim.t0, indigno 
de ocupar hum tão honrozo Posto: Com o dito foi achado 
hum Manoel dos Santos, q' fica no mesmo lugar, té Vm.™ 
me dizer, se este hé ou não hum dos criminozos, q. o escol-
tavão; e sendo-o se lhe devem remeter as culpas a Ouvidr.8 

desta Cidade. 

Por conta de Vm.ce deixo a prizão dos mais criminozos, 
q. acompanhavão aquelle insolente homem, confiando da 
sua activid.e se capturem todos, e mos remeta seguros. Deos 
g.e a Vm.ce S. Paulo a 3 de 8br.° de 1780 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P." Fran.'-° X.cr de Azevedo e S.a Cap.,n de 

Infantr." Aux.ar da V." de Ytú 

Gonçallo de Soiza Roiz' me entregou a carta de Vm.ce 

do primr.0 do corr.46 em cuja reposta sou a dizer lhe, q. elle 
completou os chamados por V-m.ce e q. fico na intelig." do 
mais, q. na sua carta me participa para resp.t0 do negocio, q' 
aqui tratamos. 

Pode Vm.ce chegar a ver as suas Faz.ns, porq' eu lhe 

concedo licença p.a isso estimando ter esta ocazião de agra-

dar a Vm.ce q. Deos g.e S. Paulo a 4 de 8br.° de 1780 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 


